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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 
(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 

Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 
Prezados Senhores, 
 
 
 Tendo examinado o Edital da licitação Tomada de Preços n.º 001/2020 e seus elementos 
técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a Execução dos 
serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das 
Caatingas (riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia 
hidrográfica do rio Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia, em conformidade 
com as especificações, pelo valor global de R$ ...................... (valor total por extenso, em reais), 
conforme anexos: planilhas de preços, planilhas de composição do preço unitário, planilha do 
BDI, planilha do cronograma físico-financeiro e planilha do encargos sociais, ambas em anexo, 
as quais são parte integrante desta proposta. 
  
 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo 
fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato.  
 
 Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 240 
(duzentos e quarenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 
 
 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ____/____/____, representando um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 
 Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada 
um contrato de obrigação entre as partes. 
 
 Na oportunidade, credenciamos junto à Município de Jaborandi - Bahia o Senhor(a).  
________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor 
____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, 
quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 
 
 Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa. 
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 Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente 
Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre 
as obras/serviços e fornecimentos. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.º 
001/2020, que o senhor, ______________________________________________________, 
portador (a) da CI/RG n.º _______________________ e do CPF n.º 
_____________________,CREA/____ n.º ________________________, da empresa 
___________________, estabelecida no (a) ____________________________________, 
como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareceu perante a 
Prefeitura Municipal de Jaborandi e vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto 
da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldades 
existentes.  

 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 

 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO  
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 
 
 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.º 001/2020, no art. 32, § 2º, da Lei 

n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V MODELO DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO TRABALHO MENOR 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

 
A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 
 

A empresa........................................................................................, inscrita no CNPJ 
n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ................................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 
4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ 

n.º...................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF 
n.º............................., DECLARA, para fins do disposto no Edital da Tomada de Preços n.º 
001/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 
descritas no §4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII MODELO DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Conforme Instrução Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no edital da Tomada de Preços n.º 001/2020, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.º 001/2020 foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n.º 001/2020, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços 
n.º 001/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Tomada de Preços n.º 001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Tomada de Preços n.º 001/2020 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Tomada de Preços n.º 
001/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Tomada de Preços n.º 001/2020 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n.º 
001/2020 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jaborandi antes da abertura oficial 
das propostas; e  
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX MODELO DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA ATOS 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

 MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 

 

CREDENCIAL 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 
...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade n.º .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ....., residente à rua ..................................................., 
n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 
contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, etc.).  

  
  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO X MODELO DECLARAÇÃO - APARELHAMENTO E EQUIPE 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Ref.: Tomada de Preços n.º 001/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO APARELHAMENTO E EQUIPE TÉCNICA 

 
A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede a _______________________________, bairro _____________, na cidade de 
__________________, Estado de ___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.° _______________________, inscrição estadual n.° ________________________, neste ato 
representado por seu representante legal, ____________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador da Cédula de Identidade n.° ________________, e inscrito no CPF n.° 
___________________, residente e domiciliado a _________________________, bairro, 
__________________, na cidade de ___________________, Estado de 
______________________, através da presente declaração, DECLARA para os devidos fins 
de que possui, por ocasião da futura contratação, instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
considerados adequados e essenciais para a execução contratual do objeto desta licitação 
conforme abaixo: 
  

Equipe Técnica 
N.° Nome Função 

......   
   

   
   

 
Aparelhamento técnico 

N.° Equipamento Situação 
......   
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E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  
 

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI MINUTA DE CONTRATO 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XXX/2020 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JABORANDI - BAHIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, CEP 47.655-000, 
registrado no CNPJ sob o n.º 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito o Senhor 
Assuero Alves de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e 
CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato 
representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX XXXXXX, portador da Carteira de Identidade 
sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e 
domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, 
CEP XX.XXX-XXX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.º XXX/2019 e em 
observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Tomada de Preços n.º 001/2020, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para Execução dos serviços na recuperação e conservação da 
microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas (riacho do Salobro), 
Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 

1.2. Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição, o edital 
da Tomada de Preços n.º 001/2020, com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

1.3. Os projetos e os serviços ora contratados compreendem o desenvolvimento do projeto 
e a execução dos serviços constantes das planilhas e outros necessários, partes integrantes 
deste contrato. Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais 
elementos gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. A obra contratada será realizada por meio de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A obra objeto deste contrato será executada ............................, situada 
............................................ 

3.2. A CONTRATADA, no início da execução contratual, deverá disponibilizar toda a mão-
de-obra, o material e os equipamentos necessários à perfeita execução do objeto, conforme 
disposto no edital e demais anexos. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ ............... (....................................................), 
discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
físico-financeiro. 

 
5. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

5.1. O preço consignado neste contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Nacional do Custo da Construção Civil/Fundação Getúlio 
Vargas - INCC/FGV. 

5.2.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

5.3.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

5.4.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 
6. CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO E SERVIÇOS 

6.1. A obra deverá ser executada no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias 
corridos, considerado o disposto na subcláusula primeira desta cláusula. 

6.2.  O prazo para início da execução do projeto e dos serviços será de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE.  

6.3.  Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

6.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente 
dependerão de prévia e formal comunicação da CONTRATADA e autorização da 

D
o

c
u

m
e

n
to

 d
is

p
o

n
ív

e
l c

o
m

 a
s
s
in

a
tu

ra
 d

ig
ita

l e
m

: h
ttp

s
://e

.tc
m

.b
a

.g
o

v
.b

r/e
p

p
/C

o
n

s
u

lta
P

u
b

lic
a

/lis
tV

ie
w

.s
e

a
m

 [C
O

N
F

O
R

M
E

 IC
P

−B
R

A
S

IL
.M

P
−2

.2
0

0
−2

/2
0

0
1

]



 
    

________________________________________________________________________________ 
 Av. Francisco Moreira Alves, 01 - Centro - Jaborandi - Bahia - CEP 47.655-000                                                                                  89 

Telefones: (77) 3683.2152 - 2212 / Fax: (77) 3683.2138 

CNPJ n.º 13.245.568/0001-14  G
e

s
t
ã

o
 2

0
1

7
 .

 2
0

2
0

 

 

CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço 
pactuado para a execução do projeto e dos serviços ora contratada, razão pela qual será 
improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem 
como horas-extras ou adicional-noturno, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a 
dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste contrato. 

6.5.  O prazo de garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos. 

6.6.  O prazo previsto na subcláusula primeira poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, nas hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei n.° 8.666/1993, desde que 
devidamente comprovadas e aceitas pela CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Caberá à CONTRATANTE: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do contrato; 

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de comissão 
designada na forma da Lei n.° 8.666/1993, que deverá, ainda, atestar as faturas; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete interrupção na execução do contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do projeto e dos serviços para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato e do edital e dos demais 
anexos, especialmente do projeto básico; 

7.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.10. Rejeitar qualquer serviço relativo à obra executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações constantes do edital e deste contrato; e 

7.1.11. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais 
e comerciais decorrentes da execução deste contrato. 

 
8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e nos demais anexos: 

8.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do projeto e dos serviços, tais como: 
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a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
8.1.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.1.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 
substituir, no prazo estabelecido, qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

8.1.4. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
do projeto e dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.1.6. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a execução do projeto e dos serviços; 

8.1.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na obra ou no recinto da CONTRATANTE; 

8.1.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
solidez e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

8.1.9. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No 
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às normas 
técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata 
comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento da obra.  

8.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 
5 (dias) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

8.1.11. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução do 
projeto e dos serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

8.1.12. Fornecer condições adequadas para a fiscalização da obra; 

8.1.13. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma 
da legislação pertinente; 

8.1.14. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

8.1.15. Submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a 
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relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução do projeto e dos 
serviços; 

8.1.16. Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem formalmente 
indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados 
materiais relacionados com o objeto; 

8.1.17. Fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme cláusula décima terceira deste 
contrato; 

8.1.18. Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

8.1.19. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 
canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de 
incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias à fiel execução do objeto 
contratado; 

8.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos 
acarretados por esta rejeição; 

8.1.21. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 
executados; 

8.1.22. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 
quando do uso de similar ao descrito nas especificações técnicas, sempre que a 
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

8.1.23. Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma 
via à CONTRATANTE; 

8.1.24. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

8.1.25. Submeter à aprovação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) 
nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável 
técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

8.1.26. Submeter à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE as amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

8.1.27. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo, conforme art. 
618 do Código Civil Brasileiro; 

8.1.28. Durante o período de garantia de que trata o inciso anterior, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de eventual aplicação das sanções legais, atender aos chamados da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; 

8.1.29. Manter, durante toda a execução do projeto e dos serviços, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta tomada de preços; 

8.1.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do contrato, 
de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o contrato, no prazo determinado; 

8.1.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.32. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto; 

8.1.33. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

8.1.35. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a execução do projeto e dos serviços; 

8.1.36. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

8.1.37. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços; 

8.1.38. Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização da obra 
depender de aprovação de outras entidades (órgão ambiental, concessionárias de 
abastecimento elétrico, de água, de gás, de serviços de telefonia e saneamento, corpo de 
bombeiros, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra, cabendo-lhe, ainda, providenciar 
as vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por 
aquelas entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos 
correspondentes; 

8.1.39. A CONTRATADA terá a seu cargo as ligações provisórias para o abastecimento 
de energia e de água, além do serviço telefônico do canteiro, cabendo-lhe também dar 
solução adequada aos esgotos sanitários, águas pluviais e resíduos sólidos (lixo) desses 
locais. A CONTRATADA poderá fazer uso das instalações sanitárias e valer-se do 
abastecimento de água e eletricidade existentes eventualmente no local da obra, desde 
que reembolse a CONTRATANTE os custos destes insumos, em valores fixados pela 
fiscalização; e 

8.1.40. Adotar práticas de sustentabilidade ambientalmente adequadas que o objeto 
contratual o exigir, incluída, quando for o caso, a obrigação de estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso pela 
Administração ou resíduos decorrentes da execução contratual, de forma independente 
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do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, dando destinação 
ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, com o 
encaminhamento do rejeito para disposição final também ambientalmente adequada, na 
forma estabelecida pelo órgão competente. 

8.1.41. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

I - Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 
II - Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da 
obra; e 
III - Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho. 

 
9. CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE;  

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato. 

9.1.5.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração da CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal da CONTRANTANTE durante a vigência do contrato; 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;  

10.1.3. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 
pretexto ou hipótese, poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem 
autorização prévia da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive 
rescisão contratual.  
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10.1.4. Em caso de subcontratação autorizada pela Administração, este deverá ocorrer 
com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 48 da Lei 
Complementar n.° 123/2006.  

10.1.4.1. No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a 
responsabilidade do Contratado pelo integral cumprimento de todas as obrigações 
constantes do Edital e do Termo de Referência e execução do objeto contratado, como 
se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante 
nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha 
em relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele.  

10.1.5. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 
tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, 
será imputada ou se comunicará à Contratante. 

10.1.6. . Em casos de subcontratação para a execução dos serviços expressamente 
permitidos, a Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couberem, os 
mesmos requisitos que foram exigidos no processo licitatório.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

11.1.  Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto do 
presente contrato, de acordo com a legislação vigente. 

11.2.  O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo 
formal com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
licitatório. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução do projeto e dos serviços será 
acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, para este fim 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

12.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 
cronograma físico-financeiro; e 

12.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 
contratados, para efeito de pagamento. 

12.2.  Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o representante da 
fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer 
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 

12.3. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras, com páginas numeradas 
e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de 
eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério 
das partes, devam ser objeto de registro. 

12.4. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da 
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CONTRATANTE. 

12.5. O representante da CONTRATANTE anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela 
CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.6. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, 
em 03 (três) vias, rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da 
CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do 
Diário a comissão encarregada da fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as 
anotações acima mencionadas, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e 
arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira 
via no próprio Diário.  

12.7. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 
Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 

12.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1.  A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste contrato caberá 
à por representante da Contratante ou a servidor designado para esse fim. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento dar-se-á da seguinte forma:  

14.1.1. A aferição das obras ou serviços executados será realizada de acordo com as 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro. Uma etapa será considerada 
efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa estiverem 
executados em sua totalidade. Considerando que o critério para pagamento das parcelas 
exige etapas efetivamente concluídas, o cronograma físico-financeiro deverá ser 
elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos serviços. Quando de etapas 
não concluídas, será pago apenas o serviço executado, devendo a contratada regularizar 
o cronograma na etapa subsequente. 

14.1.2. Ao término de cada etapa fixada no cronograma físico-financeiro, será realizada 
medição, até a conclusão da obra, devendo a CONTRATADA apresentar sua proposta de 
medição de serviços por meio de planilha, a qual deverá ser apresentada à fiscalização, 
no mínimo 03 (três) dias úteis antes da data da medição para avaliação dos serviços com 
posterior verificação e atesto pela fiscalização. 

14.1.3. A CONTRATADA deverá apontar na planilha de medição os serviços (material 
e mão-de-obra) efetivamente concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela 
fiscalização serviços executados de forma incompleta, tampouco pretensão de pagamento 
de material simplesmente adquirido ou posto na obra. 

14.1.4. Somente após o atesto da fiscalização, poderá a CONTRATADA emitir nota 
fiscal, que deverá ser acompanhada, além da planilha de medição de serviços e dos demais 
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documentos de regularidade fiscal e trabalhista e trabalhistas; 

14.1.5. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer com a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA. 
 

14.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, desde que satisfeitas as exigências desta 
cláusula. 

14.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) serão efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei n.º 8.666/1993. 

14.4.  Caso a CONTRATADA adiante a execução dos serviços, conseqüentemente 
adiantando a execução das etapas constantes no cronograma físico-financeiro, estando estes 
executados de acordo com as especificações constantes do projeto básico, poderá apresentar 
a nota fiscal/fatura correspondente, na forma acima citada, a qual, após estar devidamente 
atestada e encaminhada ao setor financeiro, poderá ser quitada, nos prazos previstos neste 
contrato.  

14.5.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA. 

14.6.  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, esses serão restituídos pela CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias, para 
que a CONTRATADA promova as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 

14.7.  Serão retidos na fonte, quando do pagamento, os tributos e as contribuições 
devidos em conformidade com a legislação vigente. 

14.8. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

14.9. A Administração poderá descontar do pagamento eventuais multas que tenham sido 
impostas à CONTRATADA, caso o valor dessa seja insuficiente, assegurados em ambos os 
casos o contraditório e a ampla defesa. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência deste contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO OBJETO 
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16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 
n.º 8.666/1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 
previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA- DAS SANÇÕES 

18.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, às seguintes sanções: 

18.1.1. Advertência; 

18.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais 
será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada 
para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto 
licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 

18.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, 
nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas; 

18.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei.  

18.2. As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da notificação.  

18.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral de Jaborandi. 

18.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaborandi, e quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Jaborandi e cobrados judicialmente. 

 
19. CLÁUSULA VIGÉSCIMA - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/1993. 

19.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
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19.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incs. I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/1993; 

19.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração da CONTRATANTE; e 

19.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente. 

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

20.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA; 

20.1.2. Definitivamente, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos deste contrato. 

20.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

20.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no termo de recebimento provisório. 

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA- SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.07.00 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
20.605.070.2.161 - Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
00 - Recursos Ordinários; 
24 - Transferências de Convênio. 
 

21.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA-TEREIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Este contrato fica vinculado aos termos do edital da Tomada de Preços n.º 001/2020.  
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22.2. São partes integrantes deste contrato o edital da Tomada de Preços n.º 001/2020 e seus 
anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA- DAS NORMAS APLICÁVEIS 

23.1. Na execução deste contrato, bem como nos casos omissos, aplicar-se-ão as cláusulas 
contratuais e os preceitos de direito público, sendo-lhes aplicado ainda, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 
54 da Lei n.º 8.666/1993, combinado com o inc. XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUINTA - DO FORO 

24.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Coribe - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 
cláusulas e condições. 

 
Jaborandi, Bahia, _______ de __________________ de 2020. 

 
 

Nome do Prefeito 
Prefeito Municipal 

Município de Jaborandi 
CNPJ n.º 13.245.568/0001-14 

CONTRATANTE 

Proprietário / Sócio 
Cargo na Empresa 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 
 
1ª _____________________________     2ª _____________________________ 
 
 CPF n.º ____________________             CPF n.º ____________________ 
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ANEXO XII FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
Execução dos serviços na recuperação e conservação da microbacia hidrográficas composta pelos riachos das Caatingas 

(riacho do Salobro), Jaborandizinho (riacho Jaborandi) e Santo Antônio, na sub-bacia hidrográfica do rio 
Formoso, no município de Jaborandi, estado da Bahia. 

 
FOLHA DE DADOS 

Dados da Empresa  

Razão Social:  

CNPJ:                                Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Telefone(s): Fax:  

 Dados da Pessoa que assinará o contrato 

Nome Completo: 

Endereço Residencial: 

Cidade:  CEP: 

Cargo: 

RG N.º  CPF N.º: 

Contato na empresa 

Nome Completo: 

Cargo: 

Telefone(s):  Fax: (  ) 

E-mail: 

Obs.: Caso a representação seja por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico 
para assinatura do contrato. 
  

   XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes da 
presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do 
contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação dessa folha não implicará a inabilitação 
da Proponente. 
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